
1 ^2lÂ_/S9. Sm, 21 de março de 1989.

RA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM - RN

0 PREF&ITO MUNICIPAL DE PARNAMIRIM, no uso de suas 
T:-~ _e£us, e de conformidade com o disposto no Arte. 124 de 
c-9, -c Estatuto dos Funcionários Publico Municipal,

D S C R E T Az-

A rte . is _ Fica concedido 03 (três) meses de Licerv 
: a funcionaria ESMERALDINA GONZAGA XAVIER DANTAS, lotada no 
-i-.eação da Prefeitura, exercendo a função de Professor, per- 
ac quadro efetivo.

Arte. 22 - A Licença a que se refere o artigo an- 
zer seus efeitos retroativo em 01 de março de 1989,


